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PROCESSO: 5000128-56.2018.8.21.0029 
FALIDA: VASSOLER VASSOLER & CIA LTDA 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA: 29/03/2022 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

# CLASSE CREDOR 
VALOR DO 

EDITAL ART. 
99, § 1º, DA LRF 

RESULTADO ENCAMINHAMENTO 
VALOR APÓS 
ANÁLISE DA 

AJ 
FLS. 

01 
QUIROGRAFÁRIO 

(ART. 83, VI, DA LRF) 
ATUAL PNEUS - COMERCIO E 

RECAPAGEM LTDA. 
R$ 2.630,38 - 

Majorar a importância 
de crédito 

R$ 65.792,91 4 a 8 

01.1 
EQUIPARADO A 

TRABALHISTA (ART. 
83, I, DA LRF) 

MARCO ANTÔNIO SAGAVE - - 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 6.579,29 4 a 8 

02 
QUIROGRAFÁRIO 

(ART. 83, VI, DA LRF) 
BANCO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL – BANRISUL 
R$ 261.080,95 Acolhida 

Majorar a importância 
de crédito 

R$ 400.826,69 9 a 11 

03 
TRABALHISTA (ART. 

83, I, DA LRF) 
CLÊNIO LUIZ TESSARO - Acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 135.930,55 12 a 14 

03.1 
EQUIPARADO A 

TRABALHISTA (ART. 
83, I, DA LRF) 

THIAGO ALFARO MESSINA - Acolhida 
Incluir a importância 

‘de crédito 
R$ 20.496,55 12 a 14 

03.2 
EQUIPARADO A 

TRABALHISTA (ART. 
83, I, DA LRF) 

DENISE CRISTINA DEZENGRINI 
MARQUES 

- - 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 979,89 12 a 14 

04 
TRABALHISTA (ART. 

83, I, DA LRF) 
EDERSON FERREIRA R$ 50.312,49 Acolhida 

Majorar a importância 
de crédito 

R$ 55.850,49 15 a 19 

04.1 
EQUIPARADO A 

TRABALHISTA (ART. 
83, I, DA LRF) 

FABIO DE ANDRADE MILKE R$ 8.012,52 
Parcialmente 

acolhida 
Minorar a importância 

de crédito 
R$ 4.006,80 15 a 19 

RELATÓRIO DA VERIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 

– FASE EXTRAJUDICIAL – 

(ART. 7º, § 1º, DA LEI Nº 11.101/2005) 
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# CLASSE CREDOR 
VALOR DO 

EDITAL ART. 
99, § 1º, DA LRF 

RESULTADO ENCAMINHAMENTO 
VALOR APÓS 
ANÁLISE DA 

AJ 
FLS. 

04.2 
EQUIPARADO A 

TRABALHISTA (ART. 
83, I, DA LRF) 

MILTON MILKE - - 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 4.006,80 15 a 19 

04.3 
EQUIPARADO A 

TRABALHISTA (ART. 
83, I, DA LRF) 

CARLA LUCIANA KITEMANN - - 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 4.006,80 15 a 19 

04.4 
EQUIPARADO A 

TRABALHISTA (ART. 
83, I, DA LRF) 

DENISE CRISTINA DEZENGRINI 
MARQUES 

- - 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 835,34 15 a 19 

05 
TRABALHISTA (ART. 

83, I, DA LRF) 
JAQUELINE VASSOLER 

BUZATTO 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 75.253,46 20 a 23 

05.1 
EQUIPARADO A 

TRABALHISTA (ART. 
83, I, DA LRF) 

FONTOURA DE SOUZA – 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 11.413,02 20 a 23 

05.2 
EQUIPARADO A 

TRABALHISTA (ART. 
83, I, DA LRF) 

EGLON MEDEIROS MARQUES - - 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 883,45 20 a 23 

06 
EXTRACONCURSAL 

(ART. 84, I-E C/C ART. 
83, I, DA LRF) 

JOÃO ADILSON ANDRIOLI 
GONZATTO 

- 
Parcialmente 

acolhida 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 99.280,23 24 a 29 

07 
TRABALHISTA (ART. 

83, I, DA LRF) 
JOSE CARLOS GUERSS BUENO R$ 30.316,75 Acolhida 

Majorar a importância 
de crédito 

R$ 40.036,73 30 a 32 

07.1 
EQUIPARADO A 

TRABALHISTA (ART. 
83, I, DA LRF) 

THIAGO ALFARO MESSINA R$ 6.304,75 
Parcialmente 

acolhida 
Minorar a importância 

de crédito 
R$ 3.925,73 30 a 32 

07.2 
EQUIPARADO A 

TRABALHISTA (ART. 
83, I, DA LRF) 

RÉGIS PATRICK DE LIMA - - 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 3.925,73 30 a 32 

08 
TRABALHISTA (ART. 

83, I, DA LRF) 
LUCAS SALOMÃO VIEIRA DA 

SILVA 
- Acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 8.886,39 33 a 36 

08.1 
EQUIPARADO A 

TRABALHISTA (ART. 
83, I, DA LRF) 

DANIÉLI MISSIO - - 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 676,21 33 a 36 

08.2 
EQUIPARADO A 

TRABALHISTA (ART. 
83, I, DA LRF) 

ANDRÉIA F. DA ROSA SANTOS - - 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 676,21 33 a 36 

08.3 
EQUIPARADO A 

TRABALHISTA (ART. 
83, I, DA LRF) 

DANIEL BORTOLON DA SILVA - - 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 800,00 33 a 36 
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# CLASSE CREDOR 
VALOR DO 

EDITAL ART. 
99, § 1º, DA LRF 

RESULTADO ENCAMINHAMENTO 
VALOR APÓS 
ANÁLISE DA 

AJ 
FLS. 

09 
TRABALHISTA (ART. 

83, I, DA LRF) 
VILMO BUZATTO - 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 150.890,69 37 a 40 

09.1 
EQUIPARADO A 

TRABALHISTA (ART. 
83, I, DA LRF) 

FONTOURA DE SOUZA – 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 
 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 23.187,73 37 a 40 

09.2 
EQUIPARADO A 

TRABALHISTA (ART. 
83, I, DA LRF) 

VILARIM RIBEIRO  - 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 924,54 37 a 40 
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Credor:  

01. ATUAL PNEUS - COMERCIO E RECAPAGEM 
LTDA.   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  
Origem: 

Execução de Título Extrajudicial nº 5001348-
36.2015.8.21.0016   

  Natureza:  Análise de Ofício   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 2.630,38 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - trata-se de crédito decorrente da Execução de Título Extrajudicial nº 5001348-36.2015.8.21.0016, que tramita perante a 2ª Vara Cível de Ijuí/RS, 

ajuizada por ATUAL PNEUS – COMÉRCIO E RECAPAGEM LTDA em face da ora Falida, decorrente de confissão de dívida pactuada entre as 

partes em 10/07/2014; 

- recebida a execução, foi decidido pelo DD. Juízo que caberia à Executada, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida ou, então, 

no prazo de 15 (quinze) dias, arbitrando os honorários em 10% do valor do débito;  

- citada, a Executada deixou de opor Embargos à Execução;  

- sobreveio informação acerca do deferimento do processamento do pedido de recuperação judicial da Executada, tendo o Juízo determinado a 

habilitação dos créditos na recuperação judicial;  

- ato contínuo, o Exequente postulou a expedição de certidão de habilitação de crédito para habilitação do crédito na recuperação judicial; 

- estando o crédito corporificado em certidão expedida pela 2ª Vara Cível de Ijuí, goza dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade:  
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- contudo, sem qualquer menoscabo à certidão de habilitação de crédito exarada, essa Administração Judicial obtempera que o crédito no valor de 

R$ 18.369,43 corresponde ao valor inicial da Execução de Título Extrajudicial, atualizado até 01/08/2015, ou seja, em dissonância com o art. 9º, II, 

da LRF:  
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- assim, essa Administração Judicial realizou recálculo de ofício do crédito atualizado até a data da convolação da recuperação judicial em falência 

(29/03/2022), mercê do art. 9º, II, da LRF: 

 

  

 

- como se vê, a dívida perfaz o montante de R$ 72.372,20, sendo R$ 65.792,91 referente ao principal e R$ 6.579,29 de honorários sucumbenciais 

arbitrados no patamar de 10% sobre o valor da dívida;  

- quanto à classificação do principal, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia 

real ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se a majoração do crédito de R$ 2.630,38 para o valor de R$ 65.792,91, em favor de ATUAL PNEUS - COMERCIO E RECAPAGEM 

LTDA., mantendo-o dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF);  

-  no que tange à titularidade dos honorários sucumbenciais, da análise da procuração colacionada nos autos da Execução de Título Extrajudiical, 

verifica-se que o outorgado é o profissional MARCO ANTÔNIO SAGAVE, não havendo dúvidas que é titular do crédito: 
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- no que concerne à classificação dos honorários, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento 

sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos;  

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 6.579,29, em favor de MARCO ANTÔNIO SAGAVE, dentre os créditos derivados da legislação 

do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

 

- divergência de crédito acolhida.  

                  

         

  Conclusão:               

 

-  majorar o crédito de R$ 2.630,38 para o valor de R$ 65.792,91, em favor de ATUAL PNEUS - COMERCIO E RECAPAGEM LTDA., mantendo-o 

dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

-  incluir o crédito de no valor de R$ 6.579,29, em favor de MARCO ANTÔNIO SAGAVE, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 

               

  Credor: ATUAL PNEUS COM. E RECAPAGEM LTDA.      Credor: ATUAL PNEUS - COMERCIO E RECAPAGEM LTDA.   

  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Valor: R$ 2.630,38      Valor: R$ 65.792,91   

         

      Credor: MARCO ANTÔNIO SAGAVE  

      Classe: Equiparado a Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

      Valor: R$ 6.579,29  
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Credor:  

02. BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – 
BANRISUL   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  
Origem: 

Instrumento Particular de Confissão de Dívida com 
Garantia de Fiança   

  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 261.080,95 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja o credor a majoração do crédito de R$ 261.080,95 para o valor de R$ 400.826,69, mantendo-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da 

LRF), decorrente do Instrumento Particular de Confissão de Dívida com Garantia de Fiança nº 2009037030190441000011;  

- por sua vez, em sede de contraditório, a Falida manifestou concordância com a pretensão; 

- pois bem, compulsando a documentação carreada, verifica-se a existência de Instrumento Particular de Confissão de Dívida com Garantia de 

Fiança firmado entre as partes em 19/08/2009, em que a devedora, ora Falida, confessou dívida no valor de R$ 66.000,00, a ser pago em 48 

(quarenta e oito) parcelas, com vencimento final em 15/09/2013, conferindo os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade do crédito; 

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no Contrato, permitindo atribuir acurácia ao demonstrativo de débito apresentado pela 

Casa Bancária: 
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- o extrato bancário contém as bases gerais originais e a situação atual da operação financeira, detendo presunção de veracidade;  

- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que a dívida perfaz o montante de R$ 400.826,69, atualizado 

até a data da convolação da recuperação judicial em falência (29/03/2022), ou seja, em consonância com o art. 9º, II, da LRF:  

 

 

 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou impeditiva pela Falida; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se a majoração do crédito de R$ 261.080,95 para o valor de R$ 400.826,69, mantendo-o dentre os quirografários (art. 83, VI, da 

LRF);  

- divergência de crédito acolhida.  
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  Conclusão:               

 

-  majorar o crédito de R$ 261.080,95 para o valor de R$ 400.826,69, em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BANRISUL, 

mantendo-o dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 

               

  
Credor: 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL – BANRISUL 

     Credor: 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – 
BANRISUL   

  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Valor: R$ 261.080,95      Valor: R$ 400.826,69   
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  Credor:  03. CLÊNIO LUIZ TESSARO   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: RT 0020032-66.2021.5.04.0741   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

- 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja o credor a inclusão de crédito no valor de R$ 135.930,55 referente ao principal e R$ 20.496,55 de honorários sucumbenciais decorrentes 

da reclamatória trabalhista nº 0020032-66.2021.5.04.0741, que tramita perante a Vara do Trabalho de Santo Ângelo;  

- por sua vez, em sede de contraditório, a Falida manifestou concordância com a pretensão; 

-  estando os créditos corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 29/03/2022, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de CLÊNIO LUIZ TESSARO não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do 

trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- dessa forma, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 135.930,55, em favor de CLÊNIO LUIZ TESSARO, dentre os créditos derivados da 

legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

-  no que tange à titularidade dos honorários sucumbenciais, da análise da procuração colacionada nos autos da reclamatória trabalhista, verifica-se 

que o outorgado é o profissional THIAGO ALFARO MESSINA, não havendo dúvidas que é titular do crédito: 

 

 

 

- no que concerne à classificação dos honorários, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento 

sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos;  

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 20.496,55, em favor de THIAGO ALFARO MESSINA, dentre os créditos derivados da legislação 

do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- outrossim, consta crédito em favor da perita DENISE CRISTINA DEZENGRINI MARQUES, nomeada para apresentar os cálculos de liquidação de 

sentença;  

- no que tange à classificação dos honorários periciais, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul também os equipara aos créditos 

trabalhistas, senão vejamos: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
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jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 979,89, em favor de DENISE CRISTINA DEZENGRINI MARQUES, dentre os créditos derivados 

da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- habilitação de crédito acolhida. 

                  

         

  Conclusão:               

 

-  incluir o crédito no valor de R$ 135.930,55, em favor de CLÊNIO LUIZ TESSARO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes 

de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 20.496,55, em favor de THIAGO ALFARO MESSINA, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 979,89, em favor de DENISE CRISTINA DEZENGRINI MARQUES, dentre os créditos derivados da legislação do 

trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 

               

  Credor: CLÊNIO LUIZ TESSARO      Credor: CLÊNIO LUIZ TESSARO   

  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   

  Valor: -      Valor: R$ 135.930,55   
         

      Credor: THIAGO ALFARO MESSINA  

      Classe: Equiparado a Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

      Valor: R$ 20.496,55  

         

      Credor: DENISE CRISTINA DEZENGRINI MARQUES  

      Classe: Equiparado a Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

      Valor: R$ 979,89  
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  Credor:  04.  EDERSON FERREIRA   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: RT 0021350-60.2016.5.04.0741   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 50.312,49 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - o credor EDERSON FERREIRA ajuizou habilitação de crédito no valor de R$ 55.850,49, sob o nº 5006718-44.2021.8.21.0029, decorrente de 

sentença proferida na reclamatória trabalhista nº 0021350-60.2016.5.04.0741, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Santo Ângelo/RS; 

- outrossim, o procurador FÁBIO DE ANDRADE MILKE ajuizou habilitação de crédito sob o nº 5006770-40.2021.8.21.0029, decorrente dos honorários 

sucumbenciais fixados na mesma reclamatória trabalhista (0021350-60.2016.5.04.0741);  

- contudo, diante da convolação da recuperação judicial em falência, os processos foram julgados extintos pelo Juízo; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Falida manifestou concordância com a pretensão;  

- pois bem, inicialmente, considerando que o credor EDERSON FERREIRA constou relacionado pelo valor de R$ 50.312,49 e FÁBIO DE ANDRADE 

MILKE pelo valor de R$ 8.012,52, trata-se, na verdade, de divergência de crédito; 

- embora não tenha sido expedida a Certidão de Habilitação de Crédito, tratando-se de processo em que foi proferida sentença de parcial procedência 

em 28/05/2017, com trânsito em julgado certificado em 08/06/2017 e iniciada a fase de execução, os créditos gozam dos atributos da certeza, liquidez 

e exigibilidade; 

- no que tange ao quantum debeatur, o credor pretende a habilitação do crédito no valor de R$ 55.850,49, conforme demonstrativo de débito atualizado 

até 26/07/2021, ou seja, anterior à data da quebra (29/03/2022), em consonância com o art. 9º, II, da LRF: 
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-  nesse contexto, não se olvida que o credor poderia ter apresentado demonstrativo de débito atualizado até a data da quebra (29/03/2022); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da majoração pretendida; 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de EDERSON FERREIRA não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do 

trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- dessa forma, impõe-se a majoração do crédito de R$ 50.312,49 para o valor de R$ 55.850,49, em favor de EDERSON FERREIRA, dentre os créditos 

derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- outrossim, não se desconhece a existência de crédito no valor de R$ 12.020,42 referente aos honorários sucumbenciais e de R$ 835,34 de 

honorários periciais, ambos atualizados até 26/07/2021:  

 

 

 

-  no que tange à titularidade dos honorários sucumbenciais, da análise da procuração colacionada nos autos da reclamatória trabalhista, verifica-se 

que os outorgados são MILTON MILKE, CARLA LUCIANA KITEMANN E FABIO DE ANDRADE MILKE, sendo cabível o rateio da importância 
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1  Art. 257. Havendo mais de um devedor ou mais de um credor em obrigação divisível, esta presume-se dividida em tantas obrigações, iguais e distintas, 
quantos os credores ou devedores. 

concernente aos honorários assistenciais (R$ 12.020,42) na proporção de 33,33% para cada procurador (R$ 4.006,80), consoante o disposto no art. 

257, do CC1: 

 

 
 

- no que concerne à classificação dos honorários, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento 

sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos;  

- assim, impõe-se a minoração do crédito de R$ 8.012,52 para o valor de R$ 4.006,80, em favor de FABIO DE ANDRADE MILKE, bem como a 

inclusão do crédito no valor de R$ 4.006,80 em favor de MILTON MILKE e de R$ 4.006,80 em nome de CARLA LUCIANA KITEMANN, dentre os 

créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- no que tange à titularidade dos honorários periciais, verifica-se que foi nomeada a perita DENISE CRISTINA DEZENGRINI MARQUES para 

apresentar os cálculos de liquidação de sentença: 

 

 
 

- no que tange à classificação dos honorários periciais, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul também os equipara aos créditos 

trabalhistas, senão vejamos: 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 835,34, em favor de DENISE CRISTINA DEZENGRINI MARQUES, dentre os créditos derivados 

da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                  

         

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 50.312,49 para o valor de R$ 55.850,49, em favor de EDERSON FERREIRA, dentre os créditos derivados da legislação do 

trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- minorar o crédito de R$ 8.012,52 para o valor de R$ 4.006,80, em favor de FABIO DE ANDRADE MILKE, dentre os créditos derivados da 

legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 4.006,80, em favor de MILTON MILKE, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 4.006,80, em favor de CARLA LUCIANA KITEMANN, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 835,34, em favor de DENISE CRISTINA DEZENGRINI MARQUES, dentre os créditos derivados da legislação do 

trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 

               

  Credor: EDERSON FERREIRA      Credor: EDERSON FERREIRA   

  Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   

  Valor: R$ 50.312,49      Valor: R$ 55.850,49   
         

 Credor: FABIO DE ANDRADE MILKE    Credor: FABIO DE ANDRADE MILKE  

 Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)    Classe: Equiparado a Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: R$ 8.012,52    Valor: R$ 4.006,80  

         

      Credor: MILTON MILKE  

      Classe: Equiparado a Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

      Valor: R$ 4.006,80  

         

      Credor: CARLA LUCIANA KITEMANN  

      Classe: Equiparado a Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

      Valor: R$ 4.006,80  

         

      Credor: DENISE CRISTINA DEZENGRINI MARQUES  

      Classe: Equiparado a Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

      Valor: R$ 835,34  
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  Credor:  05. JAQUELINE VASSOLER BUZATTO   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: RT 0020544-49.2021.5.04.0741   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

- 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja a requerente a inclusão de crédito no valor de R$ 80.503,54 referente ao principal, bem como R$ 11.327,56 de honorários sucumbenciais 

decorrentes da reclamatória trabalhista nº 0020544-49.2021.5.04.0741, que tramita perante a Vara do Trabalho de Santo Ângelo/RS; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Falida manifestou concordância com a pretensão;  

- no caso, embora não tenha sido expedida a Certidão de Habilitação de Crédito, tratando-se de processo em que foi proferida sentença de parcial 

procedência em 28/10/2021, com trânsito em julgado certificado em 24/11/2021 e iniciada a fase de execução, o crédito goza dos atributos da certeza, 

liquidez e exigibilidade; 

- no que tange ao quantum debeatur, verifica-se que foi expedido demonstrativo de débito atualizado até a data da quebra (29/03/2022), ou seja, em 

consonância com o art. 9º, II, da LRF, apontando a existência de crédito no valor de R$ 75.253,46 referente ao principal e R$ 11.413,02 de honorários 

sucumbenciais:  

 

 

  

    



 

 

   

 

 

21 
 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de JAQUELINE VASSOLER BUZATTO não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, 

acidente do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- no caso, a credora JAQUELINE VASSOLER BUZATTO pretende a inclusão de créditos que não são de sua titularidade (honorários periciais, 

custas e contribuições previdenciárias), o que não se pode admitir; 

- dessa forma, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 75.253,46, em favor de JAQUELINE VASSOLER BUZATTO, dentre os créditos derivados 

da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

-  no que tange à titularidade dos honorários sucumbenciais, da análise da procuração colacionada nos autos da reclamatória trabalhista, verifica-se 

que os outorgados compõem a FONTOURA DE SOUZA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (OAB/RS 10.024), devendo o crédito ser 

relacionado em favor da Sociedade: 

 

 
 

- no que concerne à classificação dos honorários, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento 

sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos;  

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 11.413,02, em favor de FONTOURA DE SOUZA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- no que tange à titularidade dos honorários periciais, verifica-se que foi nomeado o perito EGLON MEDEIROS MARQUES para apresentar os cálculos 

de liquidação de sentença: 
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- no que tange à classificação dos honorários periciais, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul também os equipara aos créditos 

trabalhistas, senão vejamos: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 883,45, em favor de EGLON MEDEIROS MARQUES, dentre os créditos derivados da legislação 

do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                  

         

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 75.253,46, em favor de JAQUELINE VASSOLER BUZATTO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o valor de R$ 11.413,02, em favor de FONTOURA DE SOUZA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, dentre os créditos derivados 

da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 883,45, em favor de EGLON MEDEIROS MARQUES, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 

               

  Credor: JAQUELINE VASSOLER BUZATTO      Credor: JAQUELINE VASSOLER BUZATTO   

  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   

  Valor: -      Valor: R$ 75.253,46   
         

      Credor: 
FONTOURA DE SOUZA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA  

      Classe: Equiparado a Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

      Valor: R$ 11.413,02  

         

      Credor: EGLON MEDEIROS MARQUES  

      Classe: Equiparado a Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

      Valor: R$ 883,45  
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  Credor:  06. JOÃO ADILSON ANDRIOLI GONZATTO   

 

  Classe:  Extraconcursal (art. 84, I-E c/c art. 83, I, da LRF)   

  
Origem: 

Contrato Particular de Prestação de Serviços 
Advocatícios   

  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

- 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja o requerente a habilitação de crédito no valor de R$ 107.551,96, atualizado até julho/2022, decorrente de contrato de prestação de 

serviços de honorários advocatícios entabulado entre as partes em 17/07/2018, dentre os extraconcursais (artigos 67 e 84 da LRF); 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Falida manifestou concordância com a pretensão;  

- pois bem, da análise da documentação carreada, verifica-se que, de fato, foi firmado contrato particular de prestação de serviços advocatícios 

entre as partes em 17/07/2018, com escopo de ajuizamento do pedido de recuperação judicial da ora Falida;  

- quanto à contraprestação devida, resultou pactuado o pagamento do valor de R$ 100.000,00, a ser realizado da forma a seguir:  

 

 

 

- in casu, estando o Instrumento assinado pelas partes e por duas testemunhas, resta constituído em título executivo extrajudicial, nos termos do art. 

784, III, do CPC; 
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- no que tange ao quantum debeatur, o credor alega que a ora Falida adimpliu tão somente as parcelas vencidas em 25/09/2018, 25/12/2018, 

25/01/2019, 25/03/2019 e 25/04/2019, resultando no saldo devedor de R$ 94.173,55, em 04/11/2021, consoante notificação extrajudicial enviada 

pelo Procurador à devedora em 04/11/2021 e com AR positivo em 11/11/2021; 

- sustenta, outrossim, que foi realizado o pagamento do valor de R$ 3.000,00 em 21/01/2022, pretendendo a habilitação do valor de R$ 107.551,96, 

atualizado até julho/2022, ou seja, em dissonância com o art. 9º, II, da LRF: 

 

 

 

- assim, essa Administração Judicial solicitou a apresentação de demonstrativo de débito atualizado até a data da convolação da recuperação 

judicial em falência (29/03/2022), mercê do art. 9º, II, da LRF, tendo sido prontamente apresentado pelo credor:  
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- dessa forma, verifica-se que a dívida perfaz o montante de R$ 99.280,23, atualizado até março/2022, em consonância com a previsão do art. 9º, 

II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou impeditiva pela Falida; 

- no que tange à classificação, o credor pretende a habilitação do crédito dentre os extraconcursais, vez que decorrente de contrato de prestação de 

serviços para fins de patrocínio do pedido de recuperação judicial, mercê da previsão dos artigos 67 e 84 da LRF; 

- no caso em liça, a Administração Judicial reconhece que o requerente prestou serviços à ora Falida, tendo ajuizado o pedido de recuperação judicial 

e patrocinado o processo até a convolação da recuperação judicial em falência; 

- no ponto, o Requerente invoca a decisão proferida pelo Colendo STJ ao apreciar caso semelhante ao em testilha: 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL CONVOLADA EM FALÊNCIA. CRÉDITO CORRESPONDENTE AOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DEVIDOS À SOCIEDADE DE ADVOGADOS CONTRATADA PARA FORMULAR E ACOMPANHAR O PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA DAS NORMAS E 
PRINCÍPIOS NORTEADORES DA LEI 11.101/2005. 
1. Os artigos 67 e 84, inciso V, da Lei 11.101/2005 determinam que, em caso de decretação da falência, os créditos decorrentes de obrigações 
contraídas durante a recuperação judicial serão classificados como créditos extraconcursais submetidos ao concurso especial estabelecido no 
artigo 84 do citado diploma legal, sendo pagos antes dos créditos sujeitos ao concurso geral do artigo 83 (créditos trabalhistas e equiparados, 
créditos com garantia real, créditos tributários, créditos com privilégio especial, créditos com privilégio geral e créditos quirografários). 
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2. O marco temporal estabelecido pela lei em comento para que seja reconhecida a extraconcursalidade dos créditos é o nascimento da obrigação 
(ou a prática do ato jurídico válido) durante a recuperação judicial. 
3. Ao definir o significado da expressão "durante a recuperação judicial", a Quarta Turma assentou que "abrange o período compreendido entre 
a data em que se defere o processamento da recuperação judicial e a decretação da falência, interpretação que melhor harmoniza a norma legal 
com as demais disposições da lei de regência e, em especial, o princípio da preservação da empresa (LF, art. 47)" (REsp 1.399.853/SC, Rel. 
Ministra Maria Isabel Gallotti, Rel. p/ Acórdão Ministro Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 10.02.2015, DJe 13.03.2015). 
4. Diante deste quadro, remanesce delimitar o sentido das expressões "créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor" ou 
"obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados" durante a recuperação judicial, para fins de aferição da extraconcursalidade prevista 
nos artigos 67 e 84 da Lei 11.101/2005. 
5. Em se tratando de crédito decorrente de contrato de execução continuada ou periódica (também chamado de contrato de duração), a inferência 
de que a classificação da extraconcursalidade do crédito vincula-se à data da formalização da avença não guarda coerência com o objetivo 
primordial do instituto da recuperação judicial, isto é, o restabelecimento da força econômica e produtiva em declínio. 
Assim, em regra, independentemente da data da celebração do contrato de duração, a extraconcursalidade deve ser atribuída aos créditos 
decorrentes do fornecimento de bens ou da prestação de serviços ocorridos após o deferimento do processamento da recuperação judicial. 
Exegese defluente do parágrafo único do artigo 67 da Lei 11.101/2005 (privilégio atribuído aos titulares de créditos quirografários que continuam 
a fornecer bens ou serviços) e da situação dos credores trabalhistas. Inexigibilidade de novos contratos, revelando-se suficiente a aferição do 
momento em que os bens ou serviços foram fornecidos/prestados. 
6. No caso concreto, cuidando-se de contrato de evidente execução continuada (estabelecendo prestação de serviços jurídicos até o 
encerramento da recuperação judicial), deve-se abstrair o fato de ter sido verbalmente pactuado antes do marco temporal reconhecido pela 
jurisprudência. É que grande parte da assessoria advocatícia contratada foi efetivamente prestada após o deferimento do processamento da 
recuperação. 
7. Ademais, não se pode olvidar que a atuação do advogado é imprescindível para garantir o acesso do empresário ou da sociedade empresária 
à recuperação judicial. Nessa perspectiva, em virtude do princípio da preservação da empresa, deve-se prestigiar a conduta do advogado (ou 
sociedade de advogados) que, ciente da crise econômica e financeira que acomete a recuperanda, empreende esforços concretos voltados à 
reestruturação da atividade empresarial, mediante a elaboração e o ingresso do pedido de recuperação judicial, além da prestação de serviços 
jurídicos até o seu encerramento com a decretação da falência. 
8. À luz do princípio geral da presunção de boa-fé, cabia a qualquer um dos credores, à massa falida ou ao administrador judicial aventar a 
eventual má-fé do prestador do serviço, o que não ocorreu, sobressaindo, outrossim, a consonância dos honorários contratados com o parâmetro 
mínimo estipulado pela Tabela da Ordem dos Advogados do Brasil da Seção de São Paulo.” 
(REsp 1368550/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/10/2016, DJe 23/11/2016) 

 

- ao comentar a extraconcursalidade idealizada pelo inciso V, do art. 84, da LRF, assim refere o acórdão: 

 
“Nesse diapasão, deve-se privilegiar os trabalhadores (e os profissionais liberais a eles equiparados), os investidores e os fornecedores de capital, 
bens e serviços que, durante a crise econômico-financeira, assumiram os riscos e proveram a recuperanda, viabilizando a continuidade de sua 
atividade empresarial, sempre tendo em mente que a notícia da crise acarreta inadvertidamente a retração do mercado para a sociedade em 
declínio.  
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2 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 455. 

O referido benefício legal, além de trazer segurança jurídica a esses agentes econômicos, confere maior operabilidade, celeridade e eficiência à 
recuperação judicial. Caso contrário, não haverá quem queira celebrar contrato ou continuar fornecendo bens ou serviços à recuperanda.” 

 

- como se vê, a hipótese serve para fomentar as atividades do devedor em recuperação judicial, privilegiando aqueles que fornecem bens ou serviços 

durante o procedimento; 

- seja como for, tendo sido a recuperação judicial convolada em falência em 29/03/2022, ou seja, após a publicação da Lei 14.112/2020, aplica-se o 

art. 84, I-E, da LRF à espécie, in verbis:  

 
“Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a 
seguir, aqueles relativos:  
 
I-E - às obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a 
decretação da falência;” 

 

- por sua vez, o art. 67 da LRF determina que as obrigações celebradas sob o manto da Recuperação Judicial devem ser consideradas 

extraconcursais: 

 
“Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos a despesas 
com fornecedores de bens ou serviços e contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em caso de decretação de falência, respeitada, 
no que couber, a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei.” 

 

- assim, considerando que o crédito decorre de contrato firmado no dia do ajuizamento do pedido de recuperação, para fins de patrocínio do processo, 

de fato, enquadra-se dentre os extraconcursais; 

- o crédito extraconcursal deverá respeitar, ainda, a ordem prevista pelo art. 83 da Lei nº 11.101/2005, consoante vaticina Marcelo Barbosa 

Sacramone2:  

 
“Por absoluta falha legislativa, deve-se compreender a ordem de pagamento do art. 83 nos créditos extraconcursais contraídos após a 
recuperação judicial ou a falência. [...] Assim, impõe-se sua divisão e classificação em classes conforme a natureza da respectiva obrigação. 
Deverão ser satisfeitos, nesses termos, os credores extraconcursais cujos créditos passaram a existir a partir da distribuição do pedido de 
recuperação judicial ou de sua decretação da falência, nesses termos: créditos trabalhistas ou acidentários surgidos durante a recuperação 
judicial, credores com garantias reais durante a recuperação judicial ou falência, créditos tributários sobre fatos geradores durante a recuperação 
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judicial, credores quirografários, subquirografários e subordinados durante a recuperação judicial ou após a decretação da falência, nessa 
respectiva ordem.”  
 

- nesse contexto, no que concerne à classificação dos honorários, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e 

entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos; 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 99.280,23, em favor de JOÃO ADILSON ANDRIOLI GONZATTO, dentre os extraconcursais 

(art. 84, I-E c/c art. 83, I, da LRF);  

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

 

                  

         

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 99.280,23, em favor de JOÃO ADILSON ANDRIOLI GONZATTO, dentre os extraconcursais (art. 84, I-E c/c art. 83, 

I, da LRF). 

 

 

                

    

 

 

      

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 

               

  Credor: JOÃO ADILSON ANDRIOLI GONZATTO      Credor: JOÃO ADILSON ANDRIOLI GONZATTO   

  Classe: -      Classe: Extraconcursal (art. 84, I-E c/c art. 83, I, da LRF)   

  Valor: -      Valor: R$ 99.280,23   
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  Credor:  07. JOSÉ CARLOS GUERSS BUENO   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: RT 0020469-83.2016.5.04.0741   
  Natureza:  Divergência de crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 30.316,75 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja o credor a majoração do crédito de R$ 30.316,75 para o valor de R$ 40.036,73 referente ao principal e a inclusão do crédito de R$ 7.851,46 

concernente aos honorários sucumbenciais decorrentes de acordo homologado na reclamatória trabalhista nº 0020469-83.2016.5.04.0741, que 

tramitou perante a Vara do Trabalho de Santo Ângelo;  

- por sua vez, em sede de contraditório, a Falida manifestou concordância com a pretensão; 

-  estando os créditos corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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3  Art. 257. Havendo mais de um devedor ou mais de um credor em obrigação divisível, esta presume-se dividida em tantas obrigações, iguais e distintas, 
quantos os credores ou devedores. 

- assim, estando os valores atualizados até 29/03/2022, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de JOSÉ CARLOS GUERSS BUENO não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, 

acidente do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- dessa forma, impõe-se a majoração do crédito de R$ 30.316,75 para o valor de R$ 40.036,73, em favor de JOSÉ CARLOS GUERSS BUENO, 

dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

-  no que tange à titularidade dos honorários sucumbenciais, embora a certidão de habilitação de créditos exarada indique como titular tão somente 

RÉGIS PATRICK LIMA, da análise da procuração e substabelecimento acostados aos autos da reclamatória trabalhista, verifica-se que os 

profissionais que atuaram no feito são RÉGIS PATRICK DE LIMA e THIAGO ALFARO MESSINA, sendo cabível o rateio da importância concernente  

aos honorários assistenciais (R$ 7.851,46) na proporção de 50% para cada procurador (R$ 3.925,73), consoante o disposto no art. 257, do CC3: 

: 

 

 

- no que concerne à classificação dos honorários, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento 

sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos; 
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- assim, impõe-se a minoração do crédito de R$ 6.304,75 para o valor de R$ 3.925,73, em favor de THIAGO ALFARO MESSINA, bem como a 

inclusão do crédito de R$ 3.925,73, em favor de RÉGIS PATRICK DE LIMA, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- divergência de crédito acolhida. 

                  

          

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 30.316,75 para o valor de R$ 40.036,73, em favor de JOSÉ CARLOS GUERSS BUENO, dentre os créditos derivados da 

legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- minorar o crédito de R$ 6.304,75 para o valor de R$ 3.925,73, em favor de THIAGO ALFARO MESSINA, dentre os créditos derivados da 

legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 3.925,73, em favor de RÉGIS PATRICK DE LIMA, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

 

 

                

    

 

      

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 

               

  Credor: JOSÉ CARLOS GUERSS BUENO      Credor: JOSÉ CARLOS GUERSS BUENO   

  Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   

  Valor: R$ 30.316,75      Valor: R$ 40.036,73   
         

 Credor: THIAGO ALFARO MESSINA    Credor: THIAGO ALFARO MESSINA  

 Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)    Classe: Equiparado a Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: R$ 6.304,75    Valor: R$ 3.925,73  

         

      Credor: RÉGIS PATRICK DE LIMA  

      Classe: Equiparado a Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

      Valor: R$ 3.925,73  
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  Credor:  08. LUCAS SALOMÃO VIEIRA DA SILVA   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: RT 0020488-50.2020.5.04.0741   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

- 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja o requerente a habilitação de crédito decorrente de sentença proferida na reclamatória trabalhista nº 0020488-50.2020.5.04.0741, que tramita 

perante a Vara do Trabalho de Santo Ângelo/RS;  

- no caso, não tenha sido expedida a Certidão de Habilitação de Crédito, tratando-se de processo em que foi proferida sentença de parcial procedência 

em 11/11/2020, com trânsito em julgado certificado em 26/08/2021 e iniciada a fase de execução, o crédito goza dos atributos da certeza, liquidez e 

exigibilidade; 

- no que tange ao quantum debeatur, o credor apresentou demonstrativo de débito atualizado até 19/11/2021, ou seja, anterior à data da quebra 

(29/03/2022), em consonância com o art. 9º, II, da LRF: 
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4  Art. 257. Havendo mais de um devedor ou mais de um credor em obrigação divisível, esta presume-se dividida em tantas obrigações, iguais e distintas, 
quantos os credores ou devedores. 

-  nesse contexto, não se olvida que o credor poderia ter apresentado demonstrativo de débito atualizado até a data da quebra (29/03/2022), mercê 

do art. 9º, II, da LRF; 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão pretendida; 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de LUCAS SALOMÃO VIEIRA DA SILVA não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, 

acidente do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- dessa forma, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 8.886,39, em favor de LUCAS SALOMÃO VIEIRA DA SILVA, dentre os créditos derivados 

da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- outrossim, não se desconhece a existência de crédito no valor de R$ 1.352,43 referente aos honorários sucumbenciais e de R$ 800,00 de honorários 

periciais; 

-  no que tange à titularidade dos honorários sucumbenciais, da análise da procuração colacionada nos autos da reclamatória trabalhista, verifica-se 

que as outorgadas são DANIÉLI MISSIO e ANDRÉIA F. DA ROSA SANTOS, não havendo dúvidas que são titulares do crédito,  sendo cabível o 

rateio da importância concernente aos honorários assistenciais (R$ 1.352,43) na proporção de 50% para cada procurador (R$ 676,21), consoante o 

disposto no art. 257, do CC4: 

 

 
 

- no que concerne à classificação dos honorários, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento 

sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos;  
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- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 676,21, em favor de DANIÉLI MISSIO e R$ 676,21 em nome de ANDRÉIA F. DA ROSA 

SANTOS, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- no que tange à titularidade dos honorários periciais, verifica-se que foi nomeado o perito DANIEL BORTOLON DA SILVA para apresentar os cálculos 

de liquidação de sentença: 

 

 
 

- no que tange à classificação dos honorários periciais, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul também os equipara aos créditos 

trabalhistas, senão vejamos: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 800,00, em favor de DANIEL BORTOLON DA SILVA, dentre os créditos derivados da legislação 

do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- habilitação de crédito acolhida. 

                  

         

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 8.886,39, em favor de LUCAS SALOMÃO VIEIRA DA SILVA, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 676,21, em favor de DANIÉLI MISSIO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente 

de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 
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- incluir o crédito no valor de R$ 676,21, em favor de ANDRÉIA F. DA ROSA SANTOS, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

 

- incluir o crédito no valor de R$ 800,00, em favor de DANIEL BORTOLON DA SILVA, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 
                

    

 

 

      

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 

               

  Credor: LUCAS SALOMÃO VIEIRA DA SILVA      Credor: LUCAS SALOMÃO VIEIRA DA SILVA   

  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   

  Valor: -      Valor: R$ 8.886,39   
         

      Credor: DANIÉLI MISSIO  

      Classe: Equiparado a Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

      Valor: R$ 676,21  

         

      Credor: ANDRÉIA F. DA ROSA SANTOS  

      Classe: Equiparado a Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

      Valor: R$ 676,21  

         

      Credor: DANIEL BORTOLON DA SILVA  

      Classe: Equiparado a Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

      Valor: R$ 800,00  
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  Credor:  09. VILMO BUZATTO   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: RT 0020595-60.2021.5.04.0741   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

- 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja o requerente a inclusão de crédito no valor de R$ 168.760,68 referente ao principal, bem como R$ 22.847,31 de honorários sucumbenciais 

decorrentes da reclamatória trabalhista nº 0020595-60.2021.5.04.0741, que tramita perante a Vara do Trabalho de Santo Ângelo/RS; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Falida manifestou concordância com a pretensão; 

- no caso, embora não tenha sido expedida a Certidão de Habilitação de Crédito, tratando-se de processo em que foi proferida sentença de parcial 

procedência em 28/10/2021, com trânsito em julgado certificado em 24/11/2021 e iniciada a fase de execução, o crédito goza dos atributos da certeza, 

liquidez e exigibilidade; 

- no que tange ao quantum debeatur, verifica-se que foi expedido demonstrativo de débito atualizado até a data da quebra (29/03/2022), ou seja, em 

consonância com o art. 9º, II, da LRF, apontando a existência de crédito no valor de R$ 150.890,69 referente ao principal, R$ 23.187,73 de honorários 

sucumbenciais e R$ 924,54 de honorários periciais: 
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- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de VILMO BUZATTO não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do trabalho 

ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- no caso, o credor VILMO BUZATTO pretende a inclusão de créditos que não são de sua titularidade (honorários periciais, custas e contribuições 

previdenciárias), o que não se pode admitir; 

- dessa forma, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 150.890,69, em favor de VILMO BUZATTO, dentre os créditos derivados da legislação 

do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

-  no que tange à titularidade dos honorários sucumbenciais, da análise da procuração colacionada nos autos da reclamatória trabalhista, verifica-se 

que os outorgados compõem a FONTOURA DE SOUZA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (OAB/RS 10.024), devendo o crédito ser 

relacionado em favor da Sociedade: 

 

 
 

- no que concerne à classificação dos honorários, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento 

sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos; 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 23.187,73, em favor de FONTOURA DE SOUZA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- no que tange à titularidade dos honorários periciais, verifica-se que foi nomeado o perito VILARIM RIBEIRO para apresentar os cálculos de liquidação 

de sentença: 
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- no que tange à classificação dos honorários periciais, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul também os equipara aos créditos 

trabalhistas, senão vejamos: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 924,54, em favor de VILARIM RIBEIRO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                  

         

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 150.890,69, em favor de VILMO BUZATTO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 23.187,73, em favor de FONTOURA DE SOUZA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, dentre os créditos 

derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 924,54, em favor de VILARIM RIBEIRO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 

               

  Credor: VILMO BUZATTO      Credor: VILMO BUZATTO   

  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   

  Valor: -      Valor: R$ 150.890,69   
         

      Credor: 
FONTOURA DE SOUZA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA  

      Classe: Equiparado a Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

      Valor: R$ 23.187,73  

         

      Credor: VILARIM RIBEIRO  

      Classe: Equiparado a Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

      Valor: R$ 924,54  

         


